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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
                                        
INDICAÇÃO 1056/2022


Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo à Superintendência Municipal de Trânsito (SUMTRAN), viabilizar a implantação de redutores eletrônicos de velocidade nas principais avenidas da cidade, em especial na Otávio Mangabeira e Lomanto Júnior, na cidade de Jequié. 

Reduzir a velocidade na cidade é uma ferramenta inconteste para redução o número de acidentes. Porém, o instrumento usado para tal finalidade tem se mostrado obsoleto, e descabido, já que os quebra-molas danificam as suspensões dos veículos e em alguns casos provocam acidentes. 
Em todo o país as prefeituras conseguem obter resultados expressivos de redução de acidentes implantando redutores eletrônicos de velocidade, a exemplo do que já é utilizado no acesso a cidade de Jequié pela BR 330, que delimita a velocidade máxima no local, fazendo com que o condutor seja compulsoriamente obrigado a se manter na velocidade permitida na via, sob pena de ser penalizado com multas. 

Vale ressaltar que, os locais que recebem os redutores eletrônicos de velocidade apresentam uma melhora substancial no fluxo, a disciplina é exercida sem que haja a necessidade de redutores na modalidade elevada ou quebra-molas. 
Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção, reiteramos nossos votos de consideração. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2022. 

Joaquim Caíres Rocha  
Vereador
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